
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROÇABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei ri 0  136/20 16, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, 
que inclui e altera dispositivo da Lei ri°  10.985, de 29 de outubro de 
2014, que dispõe sobre as regras para comercialização de alimentos em 
vias públicas e áreas públicas e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento interno da 

Câmara Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o nobre 

Vereador Anselmo Rolim Neto, que deverá observar o § 7 1  devendo 

emitir seu parecer conforme os § § 2 1  e 31  do mesmo artigo. 

S/C., 13 de junho de 2016. 

ANSELMO (W1M  NETO 
Presi4es1t 44' Comissão 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador Anselmo Rolim Neto 
I'L 136/2016 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que 
"Inclui e altera dispositivo da Lei n° 10.985, de 29 de outubro de 2014, que dispõe sobre as 
regras para comercialização de alimentos em vias públicas e áreas públicas e dá outras 
providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 
parecer opinando pela constitucionalidade do projeto (fis. 16/22). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela 
encontra fundamento no poder de polícia, que possibilita ao Município utilizar-se 
de meios necessários para restringir direitos e liberdades dos munícipes em favor 
do interesse coletivo (art. 78 da Lei Federal n° 5.172/66 - Código Tributário 
Nacional). 

Por todo exposto, nada há opor sob o aspecto legal da proposição. 

S/C., 13 de junho de 

to r 

LISBOA DINI 

JESSÉ Lo1*ESME MORAES 



(fl) 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

ESTADO DE SÀO PAULO 
.r 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei no 13612016, do Sr. Prefeito Municipal, que inclui e 
altera dispositivo da Lei n° 10.985, de 29 de outubro de 2014, que dispõe 
sobre as regras para comercialização de alimentos em vias públicas e áreas 
públicas e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

SIC., 14 de junho de 2016. 

LALJDIO GONÇALVES 
Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO rAuLo 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 13612016, do Sr. Prefeito Municipal, que inclui e 
altera dispositivo da Lei n° 10.985, de 29 de outubro de 2014, que dispõe 
sobre as regras para comereializaçâo de alimentos em vias públicas e áreas 
públicas e dá outras providências. 

Pela aprovaçio. 

S/C., 14 de junho de 2016. 

F. NA 



CÂMUN1CIPM DE SOROCABA 
• 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

SOBRE: Projeto de Lei n° 13612016, do Sr. Prefeito Municipal, que inclui e 
altera dispositivo da Lei n° 10.985, de 29 de outubro de 2014, que dispõe 
sobre as regras para comercialização de alimentos em vias públicas e áreas 
públicas e dá outras providências. 

Pcla aprovação. 

S/C., 14 de junho de 2016. 


